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1. INTRODUÇÃO 
A Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019 modificou de forma substantiva o regime de 

incentivos à realização de PD&I pelo setor industrial de tecnologia da informação e 
comunicação (TIC), previsto na Lei nº 8.248/1991, conhecida como Lei da Informática, e que 
vigorou por mais de 2 (duas) décadas, desde sua sanção em 1991. 

A alteração da Lei nº 8.248, de 1991, pela Lei nº 13.969, de 2019, trouxe uma outra lógica 
para a concessão do benefício fiscal. Agora o incentivo será baseado na possibilidade de 
geração de crédito pela pessoa jurídica habilitada, para fins de compensação ou 
ressarcimento, que será diretamente proporcional ao dispêndio mínimo efetivamente 
aplicado nessas atividades. No entanto, conforme o art. 3º, caput e §§ 5º e 6º, da Lei nº 
13.969, de 2019, foram estabelecidos limites para a geração desses créditos, por meio de 
fixação de percentuais máximos que devem ser aplicados sobre a base de cálculo do valor 
do investimento (PD&IM) do período de apuração (art. 3º, § 1º), ou seja, sobre o faturamento 
bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens de tecnologias da 
informação e comunicação habilitados. 

De acordo com a Portaria MCTI nº 1.294, de 26 de março de 2020, o faturamento bruto 
compreende exclusivamente o valor bruto declarado em documento fiscal decorrente da 
comercialização dos bens de tecnologias da informação e comunicação, habilitados à 
fruição dos incentivos referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, que tenha sido utilizado 
como base de cálculo para fins de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
mínimo no período de apuração, observada as limitações impostas no caput e §§ 5º e 6º 
do art. 3º da Lei nº 13.969, de 2019. Nesse conceito estão excluídos os descontos 
concedidos incondicionalmente, as devoluções e as vendas canceladas, no período de 
apuração, nem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador pelo 
vendedor dos bens na condição de mero depositário. 

Dessa forma, este documento tem por finalidade apresentar orientações gerais para a 
geração do certificado de crédito financeiro de que trata a legislação acima mencionada. 

As orientações apresentadas neste documento estão expressas em caráter oficial pela 
Secretaria de Ciência e Tecnologia para Transformação Digital (SETAD) e devem ser 
seguidas para a geração do certificado de crédito financeiro. Cabe ressaltar que as 
informações declaradas para a geração do referido certificado são de inteira 
responsabilidade das pessoas jurídicas habilitadas, cuja informações constarão no 
Relatório Demonstrativo Anual (RDA) apresentados no ano subsequente ao período de 
apuração, os quais serão avaliados pelo MCTIC e pelas auditorias independentes, 
conforme previsto na Lei 8.248/1991. 
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2. GERAÇÃO DE CRÉDITO FINANCEIRO TRIMESTRAL 
Os passos a seguir fornecem o conjunto de ações necessárias para geração de crédito 

financeiro na modalidade trimestral. 

Passo 1: Acessar o endereço eletrônico novosigplani.mctic.gov.br. 

Passo2: Entrar no sistema utilizando o mesmo login e senha usados no acesso para 
preenchimento do RDA. 

 

Caso o usuário não possua login, deverá realizar o cadastro na opção “Criar Conta”. 

Passo 3: Selecionar a opção “Certificado de Crédito”. 

 

Passo 4: Selecionar o ano-base a empresa para a qual o crédito será solicitado. 

 

No caso de composição de empresas, ou seja, vários estabelecimentos fabris tendo em 
comum a raiz dos CNPJs, a empresa selecionada se responsabilizará pela solicitação de 
crédito de toda a composição. 
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Passo 5: Selecionar a caixa “Li e concordo” e depois em “Aceitar” os termos da 
declaração. 

 

Passo 6: No menu à esquerda, selecionar a opção “Gerar Certificado de Crédito”. 

 

Passo 7: Selecionar a opção Trimestral como regime de crédito.  

 

No caso de composição de empresas, logo abaixo também será possível selecionar 
quais vão aderir ou não à modalidade de geração de crédito trimestral.  

Ressalta-se que, a partir do momento em que a empresa aderir a uma modalidade de 
crédito, somente após o fim do seu período de vigência será possível escolher uma 
modalidade diferente. 

Passo 8: Clicar no botão “FATURAMENTO DOS PRODUTOS TRIMESTRAL” para declarar 
os faturamentos e recolhimentos referente a cada produto incentivado trimestralmente. 
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O sistema apresentará uma nova tela contendo a lista dos produtos incentivados, com 
as informações sobre Portaria e data de publicação no DOU, NCM, nome do produto, se é 
Tecnac ou não (ou seja, se possui portaria de reconhecimento de bem desenvolvido no 
país). 

Passo 9: Para cada um dos produtos em que houve faturamento no trimestre de 
apuração do crédito financeiro selecionar a opção “sim” na coluna “Houve Faturamento 
com o Incentivo?”, seguido do botão “Ações”. 

 

Passo 10: Na nova tela, preencher os valores referentes aos faturamentos, exportações, 
quantidades produzidas e tributos. 

 

O valor do Faturamento Bruto será obtido pela somatória dos seguintes valores: 
Faturamento Bruto no Mercado Interno - (IPI + Devoluções + ICMS(ST)). 

Os valores declarados no campo ICMS Auferido, embora tenham seu preenchimento 
obrigatório, não entram no cálculo para geração de crédito financeiro. 

Passo 11: Após a conclusão da declaração dos valores de faturamento e tributos para 
todos os produtos, clicar no botão “Voltar” para retornar à tela de geração do certificado 
de crédito. 

Passo 12: Na tabela seguinte, preencher nos campos da coluna “Investimentos em P,D&I 
realizado por faturamento nas opções dos incisos I, II, III, e IV” com o valor do dispêndio 
efetivamente aplicado no período” os respectivos valores de investimentos em atividade 
de PD&I realizados no período, de acordo com a região e utilizando o faturamento de 
produto com reconhecimento de tecnologia nacional ou não. 
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Os valores da coluna “Faturamento Total dos Produtos Incentivados” são calculados 
automaticamente, com base nas informações declaradas para cada produto. 

Na coluna “Valor do Crédito” será apresentado o valor do crédito calculado de acordo 
com o valor de aplicação em PD&I declarado e utilizando os respectivos multiplicadores, 
definidos na Lei 13.969/2019. 

Na coluna “Limite de Crédito” será apresentado o máximo de crédito possível de ser 
gerado no período, calculado com base nos faturamentos declarados nos produtos e 
utilizando os respectivos percentuais, definidos na Lei 13.969/2019. 

Na coluna “Valor de Crédito – Excedente” serão apresentados os créditos gerados além 
do limite de crédito. 

Nas colunas “Valor de Crédito – Remanescente” serão apresentados os valores de 
crédito que poderiam ter sido gerados para se alcançar o limite de crédito. 

No caso de composição de empresas, o sistema apresentará uma tabela para cada 
CNPJ cujos faturamentos com produtos incentivados estejam sendo utilizados para geração 
do crédito. 

Logo abaixo, será possível visualizar os valores de crédito gerado, crédito excedente e 
crédito remanescente. Mais detalhes sobre o uso dos créditos excedente e remanescente 
são apresentados nas seções 4 e 5. 

 

 

Passo 13: Por fim, ler e concordar com o “Termo de Responsabilidade” e gerar o 
certificado clicando no botão “Gerar Certificado”.  
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É possível visualizar todos os certificados gerados e enviados para a Receita Federal 
por meio do botão “Visualizar Certificado”. Uma nova tela se abrirá, disponibilizando as 
informações para consulta. 
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3. GERAÇÃO DE CRÉDITO FINANCEIRO ANUAL 
Os passos a seguir fornecem o conjunto de ações necessárias para geração de crédito 

financeiro na modalidade trimestral. 

Passo 1: Acessar o endereço eletrônico novosigplani.mctic.gov.br. 

Passo2: Entrar no sistema utilizando o mesmo login e senha usados no acesso para 
preenchimento do RDA. 

 

Caso o usuário não possua login, deverá realizar o cadastro na opção “Criar Conta”. 

Passo 3: Selecionar a opção “Certificado de Crédito”. 

 

Passo 4: Selecionar o ano-base a empresa para a qual o crédito será solicitado. 

 

No caso de composição de empresas, ou seja, vários estabelecimentos fabris tendo em 
comum a raiz dos CNPJs, a empresa selecionada se responsabilizará pela solicitação de 
crédito de toda a composição. 
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Passo 5: Selecionar a caixa “Li e concordo” e depois em “Aceitar” os termos da 
declaração. 

 

Passo 6: No menu à esquerda, selecionar a opção “Gerar Certificado de Crédito”. 

 

Passo 7: Selecionar a opção Anual como regime de crédito.  

 

No caso de composição de empresas, logo abaixo também será possível selecionar 
quais vão aderir ou não à modalidade de geração de crédito anual.  

Ressalta-se que, a partir do momento em que a empresa aderir a uma modalidade de 
crédito, somente após o fim do seu período de vigência será possível escolher uma 
modalidade diferente. 

Passo 8: Clicar no botão “FATURAMENTO DOS PRODUTOS ANUAL” para declarar os 
faturamentos e recolhimentos referente a cada produto incentivado durante todo o ano-
base. 
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Passo 9: Para cada um dos produtos em que houve faturamento no ano de apuração do 
crédito financeiro selecionar a opção “sim” na coluna “Houve Faturamento com o 
Incentivo?”, seguido do botão “Ações”. 

 

Passo 10: Na nova tela, preencher os valores referentes aos faturamentos, exportações, 
quantidades produzidas e tributos. 

 

O valor do Faturamento Bruto será obtido pela somatória dos seguintes valores: 
Faturamento Bruto no Mercado Interno - (IPI + Devoluções + ICMS(ST)). 

Os valores declarados no campo ICMS Auferido, embora tenham seu preenchimento 
obrigatório, não entram no cálculo para geração de crédito financeiro. 

É possível acompanhar no campo Faturamento de Contrapartida (R$), no lado direito, o 
cálculo do faturamento de contrapartida com base nas informações preenchidas. 
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Passo 11: Logo abaixo, preencher as informações relativas ao cumprimento do PPB e à 
meta de portaria. 

 

Passo 12: Declarar o investimento em PD&IM e PD&IC (quando aplicável) correspondente 
para geração do crédito com o produto. 

A partir dos valores de PD&IM e PD&IC preenchidos, é possível visualizar no campo Valor 
de Crédito (R$) o valor calculado de crédito a ser gerado para o produto. 

Passo 13: Após a conclusão da declaração dos valores de faturamento, tributos e 
investimento em PD&I para todos os produtos, clicar no botão “Voltar” para retornar à tela 
de geração do certificado de crédito. 

 

Nessa tela, será possível visualizar a soma dos faturamentos e investimentos em PD&I 
declarados em cada produto da empresa. Também são apresentados os correspondentes 
valores de crédito, limite de crédito, excedente e remanescente. 

Logo a seguir, é apresentado o valor de crédito calculado pelo sistema, considerando 
todo o faturamento e investimento em PD&I declarados e aplicando os devidos percentuais 
e limites de crédito. 

 

Passo 14: Por fim, ler e concordar com o “Termo de Responsabilidade” e gerar o 
certificado clicando no botão “Gerar Certificado”.  
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É possível visualizar todos os certificados gerados e enviados para a Receita Federal 
por meio do botão “Visualizar Certificado”. Uma nova tela se abrirá, disponibilizando as 
informações para consulta. 
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4. CRÉDITO EXCEDENTE E CRÉDITO REMANESCENTE 
O crédito excedente corresponde aos valores de crédito gerados que ultrapassam o 

limite calculado. 

O crédito remanescente corresponde aos valores de crédito que poderiam ter sido 
gerados para se alcançar o limite calculado, mas não foram. 

É possível a utilização do crédito excedente em período posterior, limitado seu uso até 
a data de 31 de julho do ano seguinte ao ano-base de sua geração. Já o crédito 
remanescente pode ser utilizado em trimestre posterior, desde que ainda dentro do ano-
base de sua geração. 

Nas próximas seções, são apresentados os passos para se utilizar os créditos excedentes 
e remanescentes no sistema. 

4.1. USO DO CRÉDITO EXCEDENTE 
A figura a seguir apresenta a parte da tela do sistema em que são declarados os valores 

de aplicações em PD&I, bem como apresentados os valores de faturamentos dos produtos 
e os valores calculados de crédito gerado, limite de crédito, crédito excedente e crédito 
remanescente. Os campos relativos ao crédito excedente estão marcados e nomeados (A, 
B, C, D e E).  

 

Os campos em A apresentam os valores de crédito excedentes calculados pelo sistema, 
com base nos valores de aplicação em PD&I e faturamentos dos produtos incentivado. Os 
créditos excedentes são referentes ao período corrente. 

Os campos em B apresentam os valores de crédito remanescentes calculados pelo 
sistema, com base nos valores de aplicação em PD&I e faturamentos dos produtos 
incentivado. Os créditos remanescentes também são referentes ao período corrente. 
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O valor total de crédito excedente, acumulado em períodos anteriores, é apresentado 
em C, no campo “Valor Acumulado”.  

O campo em D, “Excedente Disponível”, apresenta o limite de quanto crédito excedente 
a empresa poderá utilizar no período corrente. Esse valor corresponde ao total de crédito 
remanescente gerado também no período corrente, visualizado em B.  

Os campos em E possiblitam que a empresa declare o quanto do crédito excedente 
acumulado (apresentado em C) deseja utilizar no período corrente, limitado pelo valor 
apresentado em D. A empresa pode escolher se deseja incluir créditos em produtos com ou 
sem Tecnac. O valor escolhido para cada um desses campos aumenta o valor nas 
respectivas linhas da coluna “Valor de Crédito”. Ressalta-se que é necessário a existência 
de crédito remanescente no período corrente (apresentado em B) para que haja limite 
disponível (apresentado em D) de crédito excedente para uso. 

4.2. USO DO CRÉDITO REMANESCENTE 
A figura a seguir apresenta a parte da tela do sistema em que são declarados os valores 

de aplicações em PD&I, bem como apresentados os valores de faturamentos dos produtos 
e os valores calculados de crédito gerado, limite de crédito, crédito excedente e crédito 
remanescente. Os campos relativos ao crédito remanescente estão marcados e nomeados 
(A, B, e C).  

 

Os campos em A apresentam os valores de crédito remanescentes calculados pelo 
sistema, com base nos valores de aplicação em PD&I e faturamentos dos produtos 
incentivado. Os créditos remanescentes são referentes ao período corrente. 

O valor total de crédito remanescente, acumulado em trimestres anteriores (dentro do 
mesmo ano calendário), é apresentado em B, no campo “Valor Acumulado”.  

Os campos em C possiblitam que a empresa declare o quanto do crédito remanescente 
acumulado (apresentado em B) deseja utilizar no período corrente. A empresa pode 
escolher se deseja incluir créditos em produtos com ou sem Tecnac. O valor escolhido para 
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cada um desses campos é acrescentado ao valor do limite de crédito nas respectivas linhas 
da coluna “Limite de Crédito”, permitindo à empresa a geração de mais crédito. 

4.3. USO DE CRÉDITO REMANESCENTE PARA 
AUMENTO DO CRÉDITO EXCEDENTE DISPONÍVEL 

Pode ser que a empresa deseje utilizar no período corrente seu crédito excedente 
acumulado, mas não possua crédito remanescente suficiente nesse mesmo período. Nessa 
situação, não seria possível o uso de nenhuma parcela de seu crédito excedente acumulado, 
pois conforme explicado na seção 3.1, a empresa poderá utilizar o crédito excedente 
acumulado até o limite determinado pelo campo “Excedente Disponível”, o qual 
corresponde ao valor de crédito remanescente gerado no período corrente. 

Nessa situação, se a empresa também possuir crédito remanescente acumulado, poderá 
utilizá-lo para gerar crédito remanescente no período corrente, aumentando por sua vez 
seu “Excedente Disponível” e, consequentemente, aumentando a capacidade de uso do seu 
crédito excedente acumulado.  

Para tal, basta que a empresa siga os procedimentos da seção 3.2. Ao fim das 
declarações, haverá aumentado seu crédito remanescente no período e seu “Excedente 
Disponível”. A partir desse ponto, a empresa poderá seguir as instruções da seção 3.1 para 
uso de seu crédito excedente acumulado. 

 


